
on2~'2

Regulamenta o art. 62,
da Lei n2 2902, de 30
de dezembro de 1965.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE; no uso de
atribuições legais,

Art. 12 - Fica estabelecido que os funcionáriose-
fetivos, membros da Delegação ce Controle do DEMHAB, de que trata
o artigo 62, da Lei n2 2902, de 30 de dezembro de 1965, devem ser
um pertencente à Secretaria Municipal da Fazenda e o outro à Se-
cretaria do Planejamento Municipal.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Luiz Alberto da Costa Chaves,
Secretárjo Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.
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"~) ~/ '\ ,'1t. (-Geral o ~oguelrl ~ Gama,

:secrttário do toverno l'ilunjcipal.
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